
GOVERNO DOESTADO DESÂOPAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
t l

N'2507

LICENÇAAMBIENTAL DEINSTALAÇÃO
No25/2016

A Companhia A Companhia Ambiental da Estado de São Paulo - CETESB. no uso das atribuições que Ihe
confere a Lei Federal 6 938, de 31 de agosto de 1981. que dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente. regulamentada pelo Decreto Federal 99.274. de 06 de junho de 1 990Ía Lei Estadual 1 3.542. de
08 de maio de 2009. e demais normas pertinentes. emite a presente Licença Ambiental de Instalação
com base no Parecer Técnico n' 429/1 7/IE e na Licença Ambiental Prévia n' 2556 de 23/06/2017. para

IDENTIFICAÇÃO DOEMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL: CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A
CNPJ; I0.647.9790001-48

LOGRADOURO: AV. RODOVIA DOM PEDRA 1. km 110+400. S/N

BAIRRO:SITIO DAMOENOA

MUNICÍPIO:ITATIBA

CEP:13252-800

IDENTIFICAÇÃO DQ EMPREENDIMENTO
NOME; PROLONGAMENTO DA RODOVIA ROSÉ ROBERTÕ MAêALHÃEg :IÉIXÉIkÀ IÊÉ:Óêãj : êÉêMENTO

ENTRE A RODOVIA DOS BANDEIRANTES(SP-348) E A RODOVIA SANTOS DUMONT(SP.075}

LOGRADOURO: RODOVIA JOSÉ ROBERTO MAGALHÀES TEIXEIRA(SP-083) DO KM 18+320 ao KM 26+870

mUNiCÍPiOS: CAMPINAS E INDAIATUBA

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Obras de implantação do prolongamento da SP-083. no trecho empreendido entre o km 18+320 ao km l
21+000 e compreende trecho de 2.68 quilómetros de extensão (entregas estacas 1,000 à 1,140), no
município de Campinas. Ao longo do trecho são previstas duas obras de arte especiais. no km 18+500. 1
possibilitando passagem dos veículos pela Estrada Dr. José Bonifácio.

OBSERVAÇÕES

a)

b)

O empreendedor deverá comunicar à CETES8 Q início das obras

A presente Licença Ambiental de Instalação deverá permanecer no local do empreendimento

Previamente à apelação do empreendimento deverá ser obtida a Licença Ambiental de Operação. sob pena de
aplicação das penalidades pnvistas na legislação em vigor

A Licença Ambiental de Operação somente será concedida após o cumprimento das exigências relacionadas neste
documento.

c)

d)

B) A presente Licença Ambiental de Instalação não dispensa nem substitui quaisquer alvarás. licenças. autorizações
ou ceítidóes de qualquer natureza. exigidos pela legislação federal. estadual ou munidpal. bom como não signiOca
raoonheçimento de qualquer direito de propHedade

l f) Integra a presente Licença 01 anexo.

l g) O prazo de validade desta Licença Ambiental de Instalação é de 06 anos. a contar da data de sua emissão

apresente documento foi emitido sem íasura e/ou colagem
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NA CRISTINA PASINI DA COSTA {Dlntora de Avaliação de Impacto Ambiental)
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GOVERNO DOESTADO DESAOPAULO
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bF'"' QW
ANEXO

PROCESSO

N$25/2016

0 presente anexo é carte Integrante da LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO N' 2.507

O empreendedor deverá apresentar. para análise e aprovação da CETESB. o atendimento às
seguintes exigências

t. Aposentar cronograma de implantação especificando os sewiços ambientais a serem
implantados e nsponsáve+s pela execução e recuperação ambiental, com suas nspectivas
Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTE.

2. ç Aposentar atualização e detalhamerlto dos Programas de Controle Ambiental das Obras -
PCA, do Monitommento e de Educação Ambiental e nspectivos Subprogramas conforme Item 3. 3
do Paecer Técnico 429/1 7/IE.

Antes do inicio das obras

Durante a implantação do empreendimento

3. Aposentar nlatóllos quaddmestra+s de acompanhamento do Programa de Comunicação
Social, comprovando as atividades desenvdvidas nlo período. os insultados obtidos, o$ ngistros
na Duvidaria e a$ respectüas medidas adoradas, avaliação de desempenho do prognma, a
equipe técnica responsável, Q cronograma de atividades para o próximo período 8 0s registros
fotográficos datadas.

4. Aposentar notórios quadr$mestrais de acompanhamento dos Programas de Contrde
Ambiental das Obras - PCA, de Monitoramento e de Educação Ambiental e nspectivos
Subprngramas. comprovando pof meio de ngistios fotogéficos datados. a implementação de
todas as medidas mitigadoras previstas- Deverão ser apresentados os mecanismos do gestão
adorados. as não confcmlidades verificadas em campo, as nspectivas ações corntivas adatadas
8 a equipe técnica nsponsável- Apnsentm. para os programas de monitommonto. os insultados
obtidos em planilhas eletrõnicas editáveis {extensão .xls, ou compatível); e, a localização do
ompmendimento, de pontos amostmis e das áreas estudadas em arquivos nster(extensão
GeoTIFF ou compatível) e v tonal(extensão shp. ou compatível), 8m UTM. Datam SIRGA S 200Q.

5. Incluir no Programa de Controle Ambiental das Obras - PCA, de Monitommento e de
Educação Ambiental, e nspectivos Subplogmmas, as dintdzes indicadas no item 3.3 do Pancer
Técnico 429/1 7/IE.

6. Aposentar, no prazo máximo de 60(sessenta} dias da emissão da LI, nlatório fotográfico
datado comprovando a implantação dos sistemas de drenagem pmvisóda nas frentes de obras*
especialmente pato dos corpos d'água e/ou tatvegues. Contemplar medidas de ptoteção do sola.
medidas de disciplinamento e dissipação de eneHia das águas e dispositivos estruturais de
conterlção de sedimentos, conforme pmvisto no Programa de Controle Ambiental de Obras --
PCA. Devido constar também o$ ngistios fotogéfkos dos corpos d'água antes do inicio dü$
obras e durante as intorvonções Revistas, com especial atenção ao Rio Capivar$ Mifim B aguente
do R+a Capivüri.
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O presente documento foi emitido sem íasura e/ou colagem
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ANEXO
PROCESSO

NQ25/2016

apresente anexo é parte Integrante da LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO Ne 2.507

7.{ Apresentar nlatórios quaddmostrais de acompanhamento dos Programas de Controle
Ambiental das Obras -- PCA, de Monitoramento Ambiental e de Educação Ambiental o mspoctivos
Subprogramas, comprovando por meb de egistros fotográficos datadas, a implementação de
todas as medidas mitigadoms pmvistas. Deverão ser apresentados os mecanismos de gestão
adorados, as não canformidades verificadas em campo, as nspectfvas ações cormtivas adotadas
e a equipe técnica nsponsável, Apresentar. para o$ programas de monitaramento. os esultados
obtidos em p:anilhas etetBnicas editáveis (extensão xls. ou compatível); e. 8 localização do
empreendimento, de pontos amostrais e das amas estudadas em aQuivos meter(extensão
GeoTIFF ou compatível) e vetorial(extensão shp. ou compatível), em UTM. Datam SIRGAS 2000.

8. Incluir no ambito do Programa de Controle Ambiental das Obras* a aplicação durante as
obras. da Resolução CONAMA n'O1/90, que estabelece os cdtéros e padrões da Nom)a NBR
IO. 151 "Avaliação do ruído em abas habitadas. visando oú contado da comunidade'. da
Associação Bmsileim de Nomlas Técnicas - ABNT.

9. Demonstrar no âmbito dos mfatódos quaddmostmis de acompanhamonta do Programa de
Contrate Ambiental des Obras, a implantação de carmim física de atenuação dos níveis do ruído
no solo. de acordo com as diretrizes dispostas no item 3.3 do Parecer Técnico n'227/1 7/IE.

10. Solicitar, caso necessário, Q cadastramento de áreas de apoio situadas fora da faixa de
domínio junto ao Departamento de Avaliação Ambiental de Empnendimentos - fE, priodzando as
amas sem nstrição ambiental. que se enquadnm na Resdução SMA n' 3Q/2000
11. incluir, no âmbito dos nlatórios quaddmostmis deü.acompanhamento do PCA,
identinnação das áreas utilizadas cama Depósitos de Materiais Excedentes Provisórios.

t2. Aposentar. no prazo máximo de 60 dias da emissão da LI, relatada fotográfico datado
comprovando a implantação dos sistemas de dnnagem provisória nas fontes de obras, conforme
dintdzes do item 3.8 do Parecer Técnico 429/1 7/IE. Contemplar medidas de píoteção do safo,
medidas de discipfinamento e dissipação de eneQia das águas e dispositivos estruturais de
contenção de sedimentos, confwme previsto no Programa de Controle Ambiental de Obras -:
PCA. Deveüo constar também os mgistros fotográficos de todos os pontos críticos antes do
Início das obras e durante as intervenções pnvistas, com especial atenção aos afluentes do Rio

t3. Apresentar, no âmbito do I' relatório quadrimestral de acompanhamento do Programa de
Morlitoramento de Água. os nsultados obtidos em campanha Balizada antes do inicio das obras

14. Aposentar, no âmbito do I' relatório quadrimestral de acompanhamento do PCA, a
localização do canteiro de obras, a identificação e as licenças ambientais de todos o$
fomecedoms de materiais e produtos necessários à obra.

15. Comprovar. no âmbito dos relatórios quaddmestmis de acompanhamento do Programa de
Monitoramonto da Agua, Q atendimento às dintrtzes dispostas no item 3. 10 do Parecer Técnico
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O presente documento toi emitido $em ra$ura e/ou colagem
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ANEXO
PROCESSO

No25/2016

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO NO 2.507

16. Aposentar, antes de intervir na áea com potencial de contaminação(Parqueamento de
veículos) e nas amas coíltaminadas {Robert Bosch Lida e Valho Sistemas Automotivos - Divisão
do Embnegem). ações para o gennciamento das eventuais interferências das obras nestas énas
de acordo com as dintrizes do item 3. 17 do Parecer Técnico n'429/1 7/tE.

f 7. fnfbrmar. com antecedência mínima do 15 dias, o Departamento de Avaliação Ambiental
de Empnendimentos e o:Centro de Manejo de Fauna Sitvestm - SMA/CBRN/DeFau sobre Q
inicio das atividades de supnssão de vegetação

18. Aposentar nlatórios quadíimestrais do acompanhamento do Programa de Consewação
da Fauna 8 Fiam e seus Subprogmmas. contemNarldo a descrição das atividades Balizadas nlo
período; íegistros fotográficos datados; 1 mapeamentoE; e georreferenciamento das áreas de
intervençãoi eventuais não conformidades e nspectivas medidas oorretivas adoradas; analise
crítica dos insultados el equipe técnica responsável. Informar e geornfeenciar os locais de
retocação das espécies de flora e os eventuais materiais doados. Para o Subprograma de
Resgate de Fauna informar as ações de afugentamento e nsgate desenvolvidas, a identiünação
dos animais nsgatados e sua condição de saúde; tempo de permanência nos centros de triagem;
destino proposto ou já natizadol e áreas identificadas e geornfemnciadas pam soltura. Pardo
Subpíugmma de Monitoramento de Fauna contemplar o mapeamento e geornferenciamento das
amas amestradas; as espécies identificadas; comparação entre as campanhas e análise critica
dos dados coletados. os quais deverão subsidiar as ações de nsgate e mlocação de fauna.

t9. Apnsent«, antes do início das atividades de supressão de vegetação, um Subprogmma
de Resgate de Flora, contemplando no mínimo: procedimentos executivos pam o resgate e
relocação de espécies. espécies pdoritádas: ações pam colete de sementes e plántutas; profeta e
localização de viveiros de espera: georefennciamento e caracterização das amas de msgate e
refocaçãa; clonogmma:de atividades e equipe responsável- Considerar o envio desse material
pam Unidade de Cansewaçãa, ,pwfeituras irttenssadas na recuperação de áreas degradadas,
viveiros consewacionistas, etc.

20. Aposentar, antes do início das atividades de supressão de vegetação. pam aprovação
deste Departamento, um Subpíograma de Monitoramento da Fauna, incluindo o monüommento
de mastofauna(mamíferos de médio e grande porte, mamíferos de pequeno porte voadons e
não-voadoes). av#auna. herpetofauna e ictiofauna. Deverão ser definidas as abas, espécies
alvor metodologias, esforço amostrar. equipe responsável, cronograma da nafização das
campanhas semestrais durante a implantação do empreendimento 8 previsão de continuidade
durante os três pdmoiros anos da operação.

21. Aposentar, antes do início da supmssão de vegetação. a Autorização para manejo.
tmnslocação. captam e transporte da fauna emitida pelo Departamento de Fauna da Secmtaria do
Meio Ambiente(SMA/CBRN/DeFau), conformo disposto na Resolução SMA no 92/2014.

1 0 presente documento foi emitido $em ra$ura e/ou colagem
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ANEXO
PROCESSO

N'25/2016

0 wesente anexo é parte Integrante da LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO N' 2.507

22. Apresentar. antes do inicio das atividades de supnssào de vegetação, os convénios 8
parcerias estabelecidas com instituições para recebimento de animais feridos e mortos, incluindo
a convênb com o Zoológico Municipal de Americana. Deverá ainda ser aposentado o croqui da
base do apoio para análise o apnvação deste Departamento.

23. Aposentar, durante as obras de implantação do empnendimento. renovações periódicas
das Autorizações de Manejo in Süu pam manejo, translocação, captura e transporte da fauna.
emitidas pelo Departamento de Fauna da Secretaãa do Meão Ambiente(SMA/CBRN/DeFau), de
acordo com a periodicidade estabelecida pelo mesmo.

24. Aposentar, o detalhamento do Subprogmma de Mon+tommento da Fauna Doméstica e
Sinantópica na Construção que inclua Q contnfe sanitário da fauna sinantrópica; apoio à
castração de cães e gatosl definiçã(&de instituições quermceberão os animais domésticos
pagantes e msgafados, } com comprovação dasÜ pamedas e convénios esfaóe/godos;
cadastramento dos animais domésticos das fama:ias dosapropriadas/ nassentadas; campanhas
do conscientizoção sobre: posse responsável.j:abandono de animais, acidentes em obras e
próximos às rodovias, foscos do equinos e bovinos soltos próximo às rodovias cam a população do
entorno e com os trabalhadcws da obm

25. Aposentar relatórios quaddmestrais de acompanhamento do Programa de Mobilização e
Desmobilização da Mão de Obra. informando sobre o contingente de trabalhadores contratados e
dosmobitizados no período, as capacitações Balizadas, além de comprovar' a prioHzação e
contratação de tmbalhadoms locais.
26. ; Aposentar, antes de intewir em cada propriedade desapropriada, a nspectiva emissão na
posse ou acordo amigável firmado.

27. Apmsentarrelatórios quaddmestrais de acompanhamento do Programa de Desapropriação
8 Apoio 8 População e Negócios, contendo ntigráfico atualizado demonstrando o andamento das
ações de desapropdação por propriedade, infom)ações sobe a acompanhamento das problemas
vivenciados pelos proprietários e não proprietários atingidos pela desapfoprhçao B relocação
(infom)ando o gmu de adaptoçãa à nova situação e nível de satisfação}, avaliação de
desempenho do programa, as não conformidades identificadasrl(principais problemas a $enm
solucionados), a$ respectivas medidasr corntivas adoradas, equipe técnica msponsável. o
cronograma de atividades para o próximo período, e os ogistíos fotográficos
28. Aposentar. arltes de intewir na área da atual Estrada Dr, rosé Bonifácio Coutinho
fogueira, de domínio público, o termo de autoHzação emitido pela Pnfeitura Municipal de
Campinas.
29. Obter as autorizações e anuências p@vias dos óNãos e/ou concessionárias responsáveis
pelas infraestruturas afetadas, antas das intervenções nestas

30. = Aposentar, no âmbito dos nlatórios quadrimestrais de acompanhamento do PCA, as
t cativas realizadas com 8 Prefeitura Municipal de Campinos sobe as adequações a senm
Balizadas na Estenda da Reforma Agrária {Estmda Dr. José Bonifácio Coutinho Noguoim).

O presente documento foi emitido sem usura e/ou colagem
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ANEXO
PROCESSO

NQ25/2016

apresente anexo ó paro Integrante da LICENÇA AMBIENTAL .DE INSTALAÇÃO NO 2.507

31. Comprovar, no âmbito dos relatórios quadrimestrais de acompanhamento do PCA, a
execução da implantação das passagens de fauna, confomte as dimtrizes do:item 3.36 do
Pancer Técnico no 429/1 7/IE.

Por ocasião da solicitação da Licença Ambiental de Operação
32. Aposentar nlot6rio final da Programa de Comunicação Social com o balanço das
atividades desenvolvidas durante as obras, eventuais não conformidades e nspectivas medidas
coiretivas adoradas, a avaliação da efetividade do Programa e a equipe técnica nsponsável.
33. ÇIApresentar olatórb conclusivo dos Programas de Contrde Ambiental das Obras - PCA
de Monitommento Ambiental e de Educação Ambiental e dos Subprogmmas, ilustrado com fotos
datadas, com o balanço das atividades balizadas e a avaliação da efettvidade das medidas
adoradas. Deverá também ser comprovada a completa ncuperaçào dos processos ensinos e de
todas as abas afetadas pelo empnendimento, incluindo os canteiros de obras e demais abas de
apoio, assim como a adequada destilação dos nsiduos e efluentes gerados durante as obras.

34. Aposentar o detalhamento do Programa de CGestão Ambiental da Operação do
Empnondimenta;i contemNendo ações relativas à manutenção doá plantio compensatório;
gemnciamento de passivos ambiontaisl registros de acidentes com produtos perigosos, de
incêndios geadas na faixa de domino; anões de comunicação social e do geenlciamento de
resíduosl ações de combate aa abandono de animais domésticos nas ostradas ou abas líndeims
35. Comprovar a implantação de carmim física de atenuação dos níveis de ruído no sola, de
acordo com as dintrizes dispostas no Rem 3.3 do Parecer Técnico n'429/1 7/1E.

36. Aposentar situação de atendimento ao Temia de Compromisso de Recuperação
Ambiental -- TCRA fim)ado com a CETESB, informando em nlatóíia 8 descrição das ações
realizadas; o mapeamento é geurefennciamento das áreas de plantio; os nsuftados obtidos e a
avaliação dos ptant os alizados; e o cronograma de atividades. incluir o geoínferenciamento
dos plantios em fotos aénas ou imagens de satélite 8 enviar os arquivos(extensão Geotiff ou
compatível) e vetoNa!(extensão shp ou compatível), em UTM. Datam SfRGAS 2000.

37. Aposentar relatório fina! do Programa de Consewação da Fauna e Fiam e seus
Subprogramas, com um balanço e consolidação das açõ8s Balizadas, ;resultados obtidos.
avaliação+.da efetividade do Plogmma e proposta de continuidade do Subprograma 'de
Monitommento de Fauna durante os tds primeiros anos da operação.

38. Aposentar. após a apumção final do custo do empreendimento obyeto do pnsente
licenciamento, o nlatólio contábil, comprovando o montante efetivamente despendida na
implantação do empreendimento, visando à malização de ajustes no valor destinado à
compensação ambiental do empmendimento. cujo depósito, se houver, deverá ser Balizado no
mesmo fundo no qual foi efetuada o depósito originária. sendo tal depósito condicionante para a
emissão da Licença de Operação.

O presente documento fol emitido sem usura e/ou colagem
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ANEXO
PROCESSO

No25/2016

O presente anexo é parte integrante da }4CENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO NO 2.507

39. Apesenter nlatóda final do Píogmma de Mobilização e Desmobilização de Mão de Obra
indicando. no mínimo, as atividades desenvolvidas, inclusive as eventuais ações Balizadas em
decor©ncia de possível pnssão sobe a infraestrutura física e social local; o balanço dos
empregos diremos 6 indimtos gerados; avaliação da implementação do Programa e a equipe
técnica nsponsável.
40. Apresentar nlatódo fina! do Programa de Desapropriação e Apoio a População e
Negócios, contemplando no mínimo. a$ ações Balizadas na implantação do empmendimento; as
negociações amigáveis firmadas ou emissões provisórias na posse emitidas e npnsentadas em
planta {escala 1:5.000) com as delimitações das ptopí$edades e a=situação legal de cada
propriedade; a avaliação dos resultados obtidos e as atlvidades a serem realizadas no período de
operação, como o monitoramento e o acompanhamento do nassentamento, não inferior a 12
meses após 8 conclusão da relocação da população afetada; a comprovação da mlocação dos
equipamentos afetados pelo empreendimento; ente outros.

41. Apresentar manifestação do instituto do Património Histórico. Artístico o Nacional - tPHAN,
quanto o aterldimento ao Oficio n' 369/201 7/IPHAN-SP:lPHAN;

42. Comprovar a implantação das caixas de contenção na altura das estacas 1068, 1075, LOBO

B 1084. 8 adequação do Plano de Atendimento à EmeQências 8 8 nalização de Simulado do
Atendimento à Emergências confomte dintrizes do Pamcer Técnico n'052/CEEI/201 7.

43.(:! Aposentar nvisão do Plano de Ação Emergencial e Programa de Geenciamento de Risca
da Rodovia rosé Robedo Magafhães TeÍxeira(SP OB3). incorporando o tacho do pmfongamonto
implantado, e de acordo com a Decisão de Dimtoria n' 7Q/2016 de 12/04/16.

44. Comprovar a implantação das passagens de fauna localizadas nas estacas 1071 e 1084.
conforme as diretrizes do item 3. 36 do Parecer Técnico no 429/1 7/IE.

45. Aposentar Q detafhamenta do Subprograma de Monitommento dos Atropelamentos de
Fauna, fn ambito do Programa de Consewação da Fauna da Operação, contemplando rn
mínimo, propostas de instalação de câmaras, placas indicatbas de fauna silvestre e timitadons
físicos e eletónicos de velocidade nos pontos críticos da rodovia; equipe técnica responsável com
respectivas ARTE; periodicidade das attvidadesl fomlas de registros de atropelamentos, com
indicação dos pontos críticos e propostas de medidas mitigadorasl previsãoõde Gaiola e
destilação dos animais atropelados vivos e moitas; metodologia do2 monítommento das
passagens de fauna; estudo de locais pam implantação de dispositivos que incentivam a elevação
da altura do voo de aves. Tat proposta deverá ser baseada nos resultados consolidados das
campanhas de monituamento de fauna Balizadas antes e durante a b.instalação do
empreendimento-
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46. Aposentar relatórios anuais de acompanhamento do Programa de Gestão Ambiental da
Operação do Empmendimento, contemplando o monitwamento das seguintes variáveis: situação
das estwtums de dnnagem supediciali a suficiência hidráulica dos bueiros; situação dos
dispositivos de ntençãa/contenção de líquidos, consolidação do plantio compensatórt);
gemnciamento de passivos ambientais; histórico de acidentes de píudutos perigosos; histórico de
faixas de incêndio gerados na faixa de domínio

47. Aposentar, no âmbito do primeiro relatório anual de acompanhamento do Programa de
Gestão Ambiental da Operação, os nsuttados da 2. ' campanha de medição de níveis de ruído,
em confomtdade cam o "Procedimento para Medição do Níveis de Ruído em Sistemas Lineams
de+Transpoítes' {Decisão de Dintoria CETESB n.' 10Q/2009/P de 19/05/09) o- com a
Regutomentação de Níveis de Ruído om Sistemas Lineans de Transportes focalizados no
Estado de São Paulo"(Decisão de Dintoria CETESB n.' 3B9/2010/P de 21/12/10). Cosa sejam
verificados níveis acima do padrão preconizado, devem ser propostas e implantadas medidas
mitigadoras de roído.

48. Incluir no âmbito dos mlatõrios anuais de acompanhamento do Programa de Gestão
Ambiental do Operação do Empnendimento. informações soba eventuais não confomtidades em
propriedades lindeims e a corpos d'água causados pela dnnagem pluvial da Rodovia e popor
nspectivas medidas de ecuperação.
49. Aposentar. relatórios anuais do Subprograma de Monitoramonto dos Atropelamentos de
Fauna e das Medidas Mitigadoras* no âmbito do Programa de Consewação da Fauna da
Dpenção, contemplando listagem com as ocorrências. localização 8 ident ficação das espécies
(silvestres e domésticas) atropeladas; pnvisão de ccleta e destilação dos animais atropelados
vivos e modosl dadas e nsultados obtidos no morlitommento das passagens de fauna. ngisttos
fotográficos datados; intetpntação e análise técnica dos insultados pa profissional habilitadas e.
casa ped+nente, indicação das pontos Góticas e de propostas adicionais de mitigação.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>«xxxxxxx>uxxxxxx

Durante a operação do empreendimento
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